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APROVADO

EmregimedeUrgência em
Sessão do dia

Sumula:—Dispoesobre a Remuneração
dos vereadores da Camara

Municipal de Angelica—MS.
a da OUtras providências

A Mesa da Camare Municipal de

ciaç;o do Plenario o seguinte

Fica fixada a remuneração dos

submete a apre—Angelica—MS.
Projeto de Decreto Legisla ti —

Vereadores da Camara Munici —
Artigo —

Artigo 22 -

Artigo —

Artigo —

Artigo 50 -

pel de Angélica, Estado de MatoGrosso do Sul, comPulcro
na Artigo I P da Lei Complementar 50, dg 19/12/85.
A remuneração emperte Fixe e parte variavel.

A parte variavel 5 compreendidapeles SessÕesOrdiná
rias durante o meg.

As Sessoes Ordinarias serão remuneradas mediante o
comparecimento do Vereador as mesmas, ate o limite
de quatro por mas, conforma disposiçao regi mantai.
0 valor da parte variavel naa se computa pera as Ses
soas Extraordinarias, podendo estas ser remuneradas'
a parte, ate o maximade quatro por mas.

A fixação da remuneraçãodos Vereadoras obedecera o seguin—
te teria:

A remuneração do meS sara calculada na receita aretiva—
mente realizada no mes anterior, de acôrdo com balance—
tes cantebeis mengais fornecidos pela Prefeitura.

112 A parte fixa sere sempre501 cincoenta por cento) da rg
muneraçaa atribu{da para o mas.

III —Descontada a parte Fixa, o restante da remuneraçao do
mes sera destinado pera remunerar a parte variavel,com—
preendidas pelas quatro Sessoes Ordinarias mensais.

11/—C valor de cada Sessão ordinaria sera cel culado dividin
do—se o total destinado a remunereç;o da parte variavel
por quatro.

CadaSessaoExtraordinaria sera remuneradaa razão de BOI
(oitenta por cento) do velar de cada Sessao Ordinaria.
este Decreto Legislativo entrara em vigor na data de sua py




